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CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/ 3 

CMDCA DE JACIARA-MT 4 

ATA Nº008/2019.  5 

Aos dia 21 do mês de Agosto do ano de dois mil e dezenove às oito e trinta horas, 6 

nas dependências da Secretaria de Assistência Social situada na rua Jurucê, 1227 7 

Jaciara – Centro, reúnem-se extraordinariamente os membros do CMDCA  sob a 8 

seguinte pauta: 1. Abertura: Eleição Unificada para Conselheiros Tutelares 9 

2019 . 2. Considerações finais. A Presidente Larissa Daleffe agradece a presença 10 

de todos e esclarece a mudança prescrita na Resolução nº2329 do Tribunal 11 

Regional Eleitoral de Mato Grosso, publicado em 24/06/2019 em seu Art. 10, inciso 12 

II onde consta que o numero do candidato teve ter 03 (três) dígitos, bem como 13 

contato telefônico na data de 20/08/2019 onde o coordenador de sistemas 14 

eleitorais, Jorge Yoshiro Kimura fez a mesma orientação a presidente do Conselho. 15 

A comissão ira prestar as informação referente a alteração dos números dos 16 

candidatos perante os jornais e tvs locais. . Não Havendo mais nada para tratar é 17 

encerrada a reunião.  Eu, Talita Nascimento Nogueira, secretaria executiva dos 18 

conselhos digitei a presente ata que  segue assinada por mim e pelos demais 19 

presentes.  20 
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